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QUINTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR AO CONTRATO Nº 
005/2022. 

PROCESSO GPI N°: 044/2024. 

 Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BANANAL 
(contratante) neste ato representado pelo Diretor Sr. Romildo Guidini, portador do CPF n° 075.565.527-
30, RG: 1400602 SPTC-ES, brasileiro, casado, agente político, residente em São Jorge Tiradentes, Rio 
Bananal-ES, e de outro lado a Empresa UP Brasil Administração e Serviços LTDA, pessoa jurídica de 
direito privada inscrita no CNPJ sob o n° 02.959.392/0001-46, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 
1306, Conj. 51 Sala 01, Bairro: Jardim Paulistano, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 
01.451-914,Tel:(11)3576-7500 e (11)3576-7551, E-mail: licitacoes@upbrasil.com, neste ato 
representada pelo(a) representante legal Patrícia Beatriz Lanari Drumond Amorim, dados de 
identificação nos autos, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

Cláusula Primeira – O presente termo tem por objetivo aditar a avença original com o fim de 
promover a prorrogação contratual de prestação dos serviços contratados para o período de 08 (oito) 
meses, ou seja, de 01 de janeiro de 2026 até o dia 31 de agosto de 2026. 

Cláusula Segunda – Fundamenta-se, este aditivo, no disposto no inciso II, art. 57, da Lei Federal nº 

8.666/93, haja visto o interesse desta autarquia na continuidade dos serviços prestados em razão da importância, 

oportunidade e conveniência, sendo imprescindível para a autarquia contar com os serviços contratados junto à 

contratada, conforme disposto na Cláusula Décima da avença originária. É importante também salientar a aplicação 

do art.191, caput e parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cláusula Terceira – Em decorrência do presente aditivo, fica definido o seguinte: 
I – valor contratual total estimado para o exercício de 2026: R$ 174.768,00 (cento e setenta e quatro 
mil, setecentos e sessenta e oito reais) . 

PARAGRAFO ÚNICO – No exercício de 2026, a contratação onerará a seguinte dotação orçamentária: 
 

14014.1712200276001 – Manutenção dos Serviços Administrativos do SAAE 
33904600000 – Auxilio Alimentação    Ficha :009 

Cláusula Quarta – Ficam inalteradas as demais disposições contratuais. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Termo Aditivo, firma-se o presente instrumento após lido e 
achado conforme, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Rio Bananal/ES, 23 de dezembro de 2025. 
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